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Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8111

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da
Secretaria de Saúde.

. -HX\
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A aquisição de um veículo adaptado para o transporte de cadeirantes visa suprir uma necessidade

essencial no âmbito da promoção da acessibilidade e da inclusão social, alinhada ao interesse
público. A inexistência ou insuficiência de meios adequados para o deslocamento de pessoas com
mobilidade reduzida compromete diretamente o acesso à serviços públicos básicos, tais como
saúde, educação e assistência social, além de restringir a participação plena em atividades.
Pretende-se com a aquisição, a garantia de um transporte seguro, eficiente e digno para
cadeirantes, considerando que a indisponibilidade de veículos adaptados gera exclusão e
des.igualdade de oportunidades, prejudicando o exercício pleno da cidadania. Sob a perspectiva do
interesse público, a aquisição do veículo adaptado é fundamental para atender às demandas
específicas de mobilidade desse grupo, promovendo a igualdade de condições e a efetividade dos
direitos assegurados pela Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Lei n') 13.146/2015).
A medida também contribui para o cumprimento de diretrizes relacionadas à acessibilidade
universal e à prestação de serviços públicos de qualidade. Essa iniciativa reflete não apenas o
atendimento às necessidades imediatas, mas também o compromisso da Administração Pública
com a inclusão social e a melhoria contínua dos serviços ofertados à população. Por fim,
acrescenta-se que o Município de Mercedes recebeu, por meio da Resolução 452/2024, recurso
financeiro para a aquisição do veículo adaptado para transporte de cadeirantes.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços g=,

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais
meItem Catmat ml R$ Unit R$ Total

VEÍCULO co
ACESSIBILIDADE O KM/ 1.8 /
FLEX / ano mínimo 2024/2025 /

lugares/ Alarme Anti-furto
Assistente de partida em aclive / 1 473733 Und 226.666,67226.666,67

eletrônicoControle
estabilidade Luzestração
ndicadoras de direção laterais /

ula€em de altura dos faróis /
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Sistema de fixação de cadeiras
para crianças ("Isofix e Top
Tether") / Alavanca do freio de
mão com detalhe cromado /
Maçanetas externas na cor do
veículo / Painel de instrumentos

digital de 8" configurável" / Trava
elétrica da tampa de combustível /
Ar condicionado / Chave tipo
canivete dobrável / Coluna de

direção com regulagem em altura
/ Limpador e lavador elétrico do
vidro traseiro / Transmissão
automatica / Trava elétrica das

portas com acionamento na chave
/ Vidro elétrico nas portas com
acionamento por "um toque", anti
esmagamento e abertura /
Fechamento automático pela
chave / Banco do motorista com
regulagem de altura / Banco da

segunda fileira bipartido e

rebatível / Banco da segunda
fileira corrediço / Encostos de
cabeça laterais e central do banco
da segunda fileira / Encosto de
cabeça dos bancos dianteiros com
ajuste de altura / Molduras de

proteção lateral na cor preta /
Antena no Teto / Espelhos
retrovisores externos elétricos na
cor do veículo / Rack de teto na

cor prata / Volante com 3 raios e
detalhes na cor cinza/ Controles
de Rádio e do Celular no Volante

/ com Tela LCD sensível ao toque
de 1 1 '’, integração com
smartphones+ 8 através do

Android Auto e Apple CarPlay,
Rádio AM/FM, Função Audio
Streaming / Conjunto de alto
falantes - 4 unidades / Entrada

USB dupla (tipo A e Tipo C) /

,’-'\

/O\\
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Entrada USB dupla para o banco
traseiro (tipo A, apenas
carregamento) / Luz de condução
diurna em LED / Faróis dianteiros
em LED / Lanterna em LED /
Alerta de frenagem de

ADAPTAÇÃO
COM AS

emergência. A
CONTARÁ
SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS : Espaço

para 1 cadeirante + 4 passageiros
+ 1 motorista. O veículo será

adaptado com a instalação da
Rampa eletrohidráulica

._--'\

acesso traseiro

passageiro/cadeirante
própria cadeira de
Comprimento rampa mínima
aberta: 1 metro, Altura do piso
rebaixado até o final da rampa
fechada: min 0,50 cm / máx 0,60

cm, Comprimento final do carro
até final da rampa aberta: min 1

metro / máx 1,5 metro, Altura
interna rampa fechada até teto:
min 1,37 metro / máx 1,40 metro,
Altura entrada rampa fechada até
teto: 1,37 metro, Largura interna
rampa fechada: min 0,730 cm /
máx 830 cm. A suspensão do
veículo é trocada para suportar
novo peso / A rampa pode
suportar até 250 Kg / O sistema de
segurança é composto por 1 kit de
cintos com 1 cinto de segurança 3
pontos para o cadeirante e 4 cintos
de ancoragem fixados ao piso da
rampa (2 dianteiros e 2 traseiros).
Plotagem no padrão da foto. O
PRODUTO TEM GARANTIA
DE 1 (UM) ANO. A empresa

deve ser homologada pelo
SENATRAN/DENATRAN

de
para

01

corn
rodas.

a

/n-\
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através do documento chamado

CAT (Certificado de Adequação
de Trânsito) o qual autoriza a

fabricação de modelo de veículo
para cadeirante. Veículo Novo,
sem emplacamento, sendo o
Município de Mercedes o
primeiro proprietário. Veículo
Plotado conforme modelo da

SESA (ANEXO)
Referência:

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo foi definido conforme demanda da Secretaria de Saúde para atender a Resolução
452/2024

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 226.666,67 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 13/01/2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO
nx

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): O objeto em questão é de baixa
complexidade, tendo em vista se tratar de simples aquisição.

Mercedes-PR, 16 de dezembro de 2024.

Assi&atura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome):

/'s,
ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:05819341 D:do::20l4,12.11o??:149471996

996 -03'oo'

Assinatura:
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CERTIFICO que o Documento de Formalização de Demanda – DFD, relativo à aquisição de

veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da Secretaria de

Saúde, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2024

ADELETE ': 1::17Ed' b'"- digi-1 p"
BECKER:0581 934" BECKER,05819341 996

1996 . : 3;sto?2024-12'1611;45;32

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

'+-\

n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Objeto: Aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para
uso da Secretaria de Saúde

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Saúde.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRI(,'ÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade:

A aquisição de um veículo adaptado para o transporte de cadeirantes visa suprir uma necessidade
essencial no âmbito da promoção da acessibilidade e da inclusão social, alinhada ao interesse
público. A inexistência ou insuficiência de meios adequados para o deslocamento de pessoas

com mobilidade reduzida compromete diretamente o acesso à serviços públicos básicos, tais
como saúde, educação e assistência social, além de restringir a participação plena em atividades.
Pretende-se com a aquisição, a garantia de um transporte seguro, eficiente e digno para
cadeirantes, considerando que a indisponibilidade de veículos adaptados gera exclusão e

desigualdade de oportunidades, prejudicando o exercício pleno da cidadania. Sob a perspectiva
do interesse público, a aquisição do veículo adaptado é fundamental para atender às demandas
específicas de mobilidade desse grupo, promovendo a igualdade de condições e a efetividade dos

direitos assegurados pela Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Lei n'’ 13.146/2015).
A medida também contribui para o cumprimento de diretrizes relacionadas à acessibilidade
universal e à prestação de serviços públicos de qualidade. Essa iniciativa reflete não apenas o
atendimento às necessidades imediatas, mas também o compromisso da Administração Pública
com a inclusão social e a melhoria contínua dos serviços ofertados à população. Por fim,
acrescenta-se que o Município de Mercedes recebeu, por meio da Resolução 452/2024, recurso
financeiro para a aquisição do veículo adaptado para transporte de cadeirantes.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br

};f]h€r}JÔ: 31+ = P :+ h; Pr /hNír:p’hHM 4:



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'> do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l') do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- O veículo deverá ser novo, sem emplacamento, sendo o Município de IVlercedes o primeiro
proprietário do mesmo;
- Entende-se como veículo novo, zero quilômetro, para os fins deste contrato, aquele em que o
primeiro registro seja efetuado diretamente em nome do Município de Mercedes, nos termos do
Anexo da Deliberação Contran n.'’ 64, de 30 de maio de 2008 (item 2.12), do Anexo da Resolução
CONTRAN n.'’ 290, de 29 de agosto de 2008 (item 2.12), e da Lei n.'’ 6.729, de 28 de novembro de
1979

- O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento
do empenho;
• A contratada deverá apresentar Catálogo(s) do fabricante que contenha(am) as especificações
detalhadas do objeto, em Português;
- Garantia mínima de 12 (doze) meses;

- Veículo deverá vir plotado conforme modelo definido pela SESA (em anexo);

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependênçias com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item Objeto

CULO COM ACESSIBILIDADE O KM/ 1.8 / FLEX
mínimo 2024/2025 / 5 lugares/ Alarme Anti-furto

istente de partida em aclive / Controle eletrônico d
,bilidade e tração / Luzes indicadoras de direção

llaterais / Regulagem de altura dos faróis / Sistema d
Isofix e Top Tether"fíxação de cadeiras 'a crlan

Unidade Quantidade
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Item Objeto

a

IMaçanetas externas na cor do veículo / Painel del

jinstrumentos digital de 8” configurável" / Trava elétrica da

:ampa de combustível / Ar condicionado / Chave tipl
;anivete dobrável / Coluna de direção com regulagem em
.ltura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro
'ransmissão automatica / Trava elétrica das portas com
.cionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com
lcionamento por "um toque", anti esmagamento e abertur:
Fechamento automático pela chave / Banco do motorista
;om regulagem de altura / Banco da segunda fileir:
ipartido e rebatível / Banco da segunda fileira corrediço

IEncostos de cabeça laterais e central do banco da segund;

ileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros comI
rjuste de altura / Molduras de proteção lateral na cor pretal
Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos elétricosl
la cor do veículo / Rack de teto na cor prata / Volante comI

13 raios e detalhes na cor cinza/ Controles de Rádio e doI

ICelular no Volante / com Tela LCD sensível ao toque del

11’', integração com smartphones++ através do Androidl
IAuto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função Audiol
IStreaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades

IEntrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla
lara o banco traseiro (tipo A, apenas carregamento) / LuzÊ

,e condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED
ILanterna em LED / Alerta de frenagem de emergência. A

.DAPTAÇÃO CONTARÁ COM AS SEGUINTEsI
:ARACTERÍSTICAS: Espaço para 1 cadeirante + 41

bassageiros + 1 motorista. O veículo será adaptado com
jinstalação da Rampa eletrohidráulica para acesso traseiro
le 01 passageiro/cadeirante com a própria cadeira dI

odas. Comprimento rampa mínima aberta: 1 metro,1
[Altura do piso rebaixado até o final da rampa fechada: min
10,50 cm / máx 0,60 cm, Comprimento final do carro até
lfinal da rampa aberta: min 1 metro / máx 1,5 metro, Altura
jinterna rampa fechada até teto: min 1,37 metro / máx 1,40
jmetro, Altura entrada rampa fechada até teto: 1,37 metro,
ILargura interna rampa fechada: min 0,730 cm / máx 830
jcm. A suspensão do veículo é trocada para suportar novo
leso / A rampa pode suportar até 250 Kg / O sistema de

segurança é composto por 1 kit de cintos com 1 cinto de

;egurança 3 pontos para o cadeirante e 4 cintos de
.ncoragem fixados ao piso da rampa (2 dianteiros e 2

Unidade Quantidade

#nh.

#H'\
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Objeto Unidade Quantidade

iros). Plotagem no padrão da foto. O PRODUTO
EM GARANTIA DE 1 (UM) ANO. A empresa deve se

,omologada pelo SENATRAN/DENATRAN através do
locumento chamado CAT (Certificado de Adequação d
rânsito) o qual autoriza a fabricação de modelo=1:Veiculo Novocadeiranteeículo para

mplacamento, sendo o Município de Mercedes e

brimeiro proprietário. Veículo Plotado conforme modelo
.a SES A (ANEXO)

Classificação dos bens/serviços
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Exemplos:

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenárioId
_dquirir veículo convencional e adaptação posterior

dquirir veículo com adaptação inclusa

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas d:

Administração? SoluÇão 2
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A Solução trará economia
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A Solução 1 é considerada inviável devido à necessidade de um segundo processo liçitatório para
a contratação da empresa responsável pelas adaptações, o que pode acarretar em atrasos na

disponibilização do veículo. Além disso, há o risco de o veículo não ser totalmente compatível
com as adaptações necessárias, o que pode gerar custos adicionais imprevistos. Outro ponto
relevante é que as modificações realizadas podem não ser cobertas pela garantia original do
veículo, o que poderia implicar em aumento significativo nos custos de manutenção ao longo do
tempo

10\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Em contrapartida, a Solução 2 é considerada viável, tendo em vista que o veículo será entregue já
adaptado para o transporte de cadeirantes, o que reduz significativamente o tempo necessário
para o início das operações. Além disso, tanto o veículo quanto as adaptações podem ser cobertos
pela garantia do fabricante, proporcionando maior confiabilidade e segurança. As adaptações
realizadas de fábrica ou por fornecedores especializados geralmente seguem rigorosos padrões de

segurança e acessibilidade. Essa solução também elimina a necessidade de um segundo processo
licitatório para a adaptação, otimizando o processo e evitando custos e atrasos adicionais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)

n

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 236.231,11 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e
trinta e um reais e onze centavos)

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações

diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios e em editais e contratos

de licitações com outros municípios, diretamente na Internet (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três
valores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

Descreva a solução como um todo:

Aquisição, por meio de licitação, de um veículo adaptado para transporte de cadeirantes,
atendendo às normas de acessibilidade vigentes e garantindo a segurança e o conforto dos

pacientes atendidos pela secretaria de Saúde para atender demandas de deslocamento seguras e

adequadas. A aquisição será feita com base no princípio da economicidade, avaliando-se a
melhor proposta que atenda integralmente às especificações técnicas e exigências de manutenção
e assistência técnica.

/'’'\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021)

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1a do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva os resultados esperados:
Proporcionar deslocamento seguro, confortável e acessível para cadeirantes, atendendo às

normas de acessibilidade e garantindo o direito de mobilidade para todos os usuários. Assegurar
a disponibilidade de um veículo adequado para demandas de transporte no âmbito de saúde,

evitando interrupções e promovendo a eficiência das ações públicas. Oferecer um transporte
equipado com sistema de fixação seguro para cadeiras de rodas, cintos de segurança, plataforma
elevatória funcional e climatização apropriada, melhorando a experiência dos pacientes. Cumprir
as exigências legais relacionadas à acessibilidade e à segurança no transporte de pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida. Esses resultados refletem o alinhamento da aquisição aos

princípios da economicidade, eficiência e continuidade dos serviços, assegurando o melhor uso
dos recursos públicos e o atendimento às demandas da população

o-\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva as providências prévias:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

/'\

Descreva impactos e medidas:
A aquisição de veículos envolve considerações importantes em relação aos impactos ambientais e à
gestão de recursos. Entre os principais impactos estão a emissão de poluentes, o consumo de
combustível, a poluição sonora e a geração de resíduos. Para mitigar esses impactos e garantir um
processo mais sustentável, são adotadas várias medidas e práticas. A operação de veículos pode
contribuir para a emissão de poluentes atmosféricos, como C02 6 NOx, afetando a qualidade do ar
e contribuindo para o aquecimento global. Para reduzir essas emissões, a instituição optará por
veículos que atendam às normas ambientais. O consumo de combustíveis fósseis é um problema
relevante, uma vez que pode levar ao esgotamento de recursos não renováveis e aumentar a pegada
de carbono. Veículos com alta eficiência energética e tecnologia avançada serão priorizados para

minimizar o consumo de combustível e promover uma operação mais sustentável. A poluição
sonora gerada pelos veículos pode afetar a qualidade de vida das comunidades. Para mitigar esse

impacto, podem ser selecionados veículos com tecnologias de redução de ruído. Para a gestão de
resíduos gerados durante a manutenção, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para

a coleta e o encaminhamento para reciclagem ou descarte seguro, conforme as regulamentações
ambientais vigentes. A reciclagem de peças e componentes, como metais e plásticos, poderá ser
promovida para reduzir a quantidade de resíduos enviados a aterros e fomentar a economia

circular. Ocorre que, embora identificados os supracitados impactos ambientais, constatou-se que
as medidas mitigadoras não possibilitam o estabelecimento de critérios objetivos de
sustentabilidade, tampouco de verificação, por parte do Município, do cumprimento pela empresa
contratada, razão pela qual se justifica a não adoção de critérios de sustentabilidade na presente
contratação. Isso porque, o acompanhamento do processo de produção veicular, bem como dos

procedimentos de manutenção, a fim de verificar a sustentabilidade do descarte de peças e
componentes é inviável, especialmente tratando-se de ente municipal com número reduzido de
pessoal. Além disso, a exigência de inclusão de tecnologia de redução/exclusão de ruídos
encareceria consideravelmente os veículos, tornando-se, portanto, medida inviável.

n\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
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utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023.

(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
No presente processo licitatório, a não adoção do registro de preço para a aquisição em questão,
justifica-se pelo fato de o objeto será entregue em uma parcela e em um curto prazo.

/h\ 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é
viável tecnicamente e demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a

viabilidade da contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.') 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2024.
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Adelete Becker
Secretária de Saúde
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO que o Estudo Técnico Preliminar – ETP, relativo à aquisição de veículo novo (zero
Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da Secretaria de Saúde, foi elaborado nos

termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2024

ADELETE ir ::11;# d' f'""' digi-1 p''
BECKER:05819341: BECKER:05819341996

996 1*“ 33?;g2024-12'161196;43

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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AUTOMOTIVOS - SM ADAPTAÇÕES VEICULARES
CNPJ: 19.176.862.0001-06

FONE: (41) 3528-0092/(41) 99227-0092
www.smadantacao.com.br

––––––}
1

}}
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ADAPTAÇÕES

PROPOSTA COMERCIAL
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

CNPJ , 95.719.373/0001-23
Orçamento

DESCRITIVO TÉCNICO: VEÍCULO COM ACESSIBIUDADE 0 KM/ 1 .8 / FLEX /ano mínimo 2024/2025 / 5 lugares/

Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclive / Controle eletrônico de estabilidade e tração /
Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação de
cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether') / Alavanca do freio de mão com detalhe cromado /
Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos digital de 8" configurável" / Trava

elétrica da tampa de combustível / Ar condicionado / Chave tipo canivete dobrável / Coluna de
direção com regulagem em altura / Limpador e !avador elétrico do vidro traseiro / Transmissão
automatica / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com
acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura / Fechamento automático pela chave /
Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e rebatível / Banco
da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira /
Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de proteção lateral na cor
preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Rack de teto na
cor prata / Volante com 3 raios e detalhes na cor cinza/ Controles de Rádio e do Celular no Volante
/ com Tela LCD sensível ao toque de 1 1 ", integração com smartphones** através do Android Auto e

Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função Audio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades /
Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas
carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna em LED /
Alerta d, fr,n,gem de ,mergênci,. A ADAPTAÇÃO CONTARÁ COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: Espaço para 1 cadeirante + 4 passageiros + 1 motorista. O veículo será
adaptado com a instalação da Rampa eletrohidráulica para acesso traseiro de 01

passageiro/cadeirante com a própria cadeira de rodas. Comprimento rampa mínima aberta: 1 metro,
Altura do piso rebaixado até o final da rampa fechada: min 0,50 cm / máx 0,60 cm, Comprimento
final do carro até final da rampa aberta: min 1 metro / máx 1,5 metro, Altura interna rampa fechada
até teto: min 1,37 metro / máx 1,40 metro, Altura entrada rampa fechada até teto: 1,37 metro, Largura
interna rampa fechada: min 0,730 cm / máx 830 cm. A suspensão do veículo é trocada para suportar
novo peso / A rampa pode suportar até 250 Kg / O sistema de segurança é composto por 1 kit de
cintos com 1 cinto de segurança 3 pontos para o cadeirante e 4 cintos de ancoragem fixados ao piso
da rampa (2 dianteiros e 2 traseiros). Plotagem no padrão da foto. O PRODUTO TEM GARANTIA
DE 1 (UM) ANO. A empresa deve ser homologada pelo SENATRAN/DENATRAN através do
documento chamado CAT (Certificado de Adequação de Trânsito) o qual autoriza a fabricação de
modelo de veículo para cadeirante.

#hq
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Vêlidade da Proposta; 7 dias

Condições de Entrega: A entrega do objeto por parte da contratada deverá ser entregue
no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de emissão da Ordem de Compra.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

rrEN
VEÍCULO SPIN ZERO KM CADEIRANTE
RAMPA ELETROHIDRAU LICA +
PLOTAGEM

VALOR
R$236.000,00

Curitiba, 06 de dezembro de 2024. Rg.176.862/0001-o8
IE: 90.653.080-50 IM: 66391

SERMTaEMOKFOROADAP. E $ERV.ALrr.

SMADÂPTAÇÔE$VaCULÂRE$
RUA wec}i& hERMeS, 1984 . wA

IÜoiosÉoos piN}w$-c€P:83,®$oao}Hn nH+

SM MOBILIDADE EIISA$Ef“"'d'g“ IP"SM
LTDA: 19176862000 LTDA:19176862000106

, A + Dados: 2024.12.06 1 1 :53:18106 -03'oo"

SERRATO E MONTORO ADAPTAÇÃO



INPULSO
AO APT AÇÕES CADEIRAS DE RODAS

RAZÃO SOCIAL: ALTO MOTIVO EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA
CNPJ: 09,545.584/0001-55
END: Rua do Chumbo, 61 Qd. 11 – Jardim Diamantina
CEP: 74.573-140 / Goiânia – GO.
TEL: (62) 3534-5211 /(62) 98262-9133
E-mail: vendas@altomotivo.com.br

E i ! - !É :.{mCEDES
NOME FANTASIA: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

CNPJ: 95.719.373/0001-23
INSC ESTADUAL: INSC MUNICIPAL:
END: Rua DR Oswaldo Cruz, N' 555 - Centro

CIDADE/UF: Mercedes/ PR CEP: 85.998-000
TEL: C45) 3256-1241
E-mail: financas@mjrnet.com.br

Empresa

Cliente

'+'\

PROPOSTA COMERCIAL

SPIN ACESSÍVEL– Rampa Acessível (2024)
VEÍCULO COM ACESS131LIDADE

0 KM/ 1.8 / FLEX / ano mínimo 2024/2025 / 5 lugares/ Alarme Anti-furto / Assistente de partida em adive / Controle
eletrônico de estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem de altura dos faróis / Sistema de
fixação de cadeiras para crianças (''Isofix e Top Tether") / Alavanca do freio de mão com detalhe cromado / Maçanetas
externas na cor do veículo / Painel de instrumentos digital de 8" configurável" / Trava elétrica da tampa de combustível /
Ar condicionado / Chave tipo canivete dobrável / Coluna de direção com regulagem em altura / Limpador e tavador
elétrico do vidro traseiro / Transmissão manual de seis velocidades ou automática / Trava elétrica das portas com

acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura /
Fechamento automático pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda fileira bipartido e
rebatível / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira / Encosto

de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de proteção lateral na cor preta / Antena no Teto /
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Rack de teto na cor prata / Volante com 3 raios e detalhes na

cor cinza/ Controles de Rádio e do Celular no Volante / com Tela LCD sensível ao toque de 11", integração com
smartphones** através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função Audio Streaming / Conjunto de alto

falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas
carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna em LED / Alerta de frenagem de
emergência

/H-\

A ADAPTAÇÃO CONTARÁ COM AS SEGuiNTES CARACrERÍSTiCAS:
Espaço para 1 cadeirante + 4 passageiros + 1 motorista. O veículo será adaptado com a instalação da Rampa

eletrohidráulica para acesso traseiro de 01 passageiro/cadeirante com a própria cadeira de rodas. Comprimento rampa
mínima aberta: 1 metro, Altura do piso rebaixado até o final da rampa fechada: min 0,50 cm / máx 0,60 cm, Comprimento
final do carro até final da rampa aberta: min 1 metro / máx 1,5 metro, Altura interna rampa fechada até teto: min 1,37

metro / máx 1,40 metro, Altura entrada rampa fechada até teto: 1,37 metro, Largura interna rampa echada: min 0,730 cm
/ máx 830 cm. A suspensão do veículo é trocada para suportar novo peso / A rampa pode suportar até 250 Kg / O sistema

de segurança é composto por 1 kit de cintos com 1 cinto de segurança 3 pontos para o cadeirante e 4 cintos de ancoragem
fixados ao piso da rampa (2 dianteiros e 2 traseiros). O PRODUTO TEM GARANTIA DE 1 (UM) ANO. A empresa deve ser
homologada pelo SENATRAN/DENATRAN através do documento chamado CAT (Certificado de Adequação de Trânsito) o

qual autoriza a fabricação de modelo de veículo para cadeirante.

Alto Motivo Equipamentos Especiais Ltda-Me

usuarlo CNPJ, C)9.545.584/OCO1-55 • lose Estadual: IO.433070-8 . In sc Municipal: 2564475
Rua do Chumbo. 61 - Jardim Diamantina. Goiânia - Brasil ' CEP: 74.573-140
www.attomotivo.com.br . 62 3534.5211 p contato@aitomotivo.com.br
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CADEIRAS DE RODAS

ig#1

/ILTO MOTIVO
XO APT AÇÕES

Valor Unitário: R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais)
'-+'\,

Condições de Fornecimento:

Forma de Pagamento: Á vista na entrega – credito em conta nominal a empresa.

Prazo de Entrega: A entrega do objeto por parte da contratada deverá ser entregue no prazo máximo de 90

(noventa) dias a contar da data de emissão da Ordem de Compra.
Obs: Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

Frete do veículo: Frete CIF - Mercedes/PR.
Garantia: 12 meses.

Validade de Proposta: 7 dias,

Atenciosamente,
Goiânia, 19 de Novembro de 2024.

q9.545.584/0001.59
ALTO MOTIVO EQUIPAMENTOS

ESPEaAis LTDA

RUA DOCHUH®, NO 61, QD+ 11 LT. Oy04

JARDiN DiAHAXriNA . CEP 74.573.140

L GOIÂNIA-ao J

/+-\

Michel Marques
Comercial

Alto Motivo Equipamentos Especiais Ltda.Me

usuarlo CNPJ: 09.545.584/0001-55 . Insc Estadual; IO.433070-8 . insc Municipal: 2564475
Rua do Chumbo. 61 - Jardim Diamantina. Goiânia - Brasil . CEP, 74.573-140
www.altomoHvo.com.br . 62 3534-5211 * contato@altomotivo.com.br
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CONTRATO NO 096/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2024

O MUNICÍPIO DE CURVELO, inscrito no CNPJ sob o n'’ 17.695.024/0001-05, com endereço na
Avenida Dom Pedro II, n'’ 487, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Administração, Politicas Sociais e Desenvolvimento Sustentável, Sr. Vitor Augusto Assis
Barcelos, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o no 117.xm.mx-03 e portador da Carteira de
Identidade n') MG - 13.mx.xx4 expedida pela SSP/MG, com endereço profissional na Praça Tiradentes,
n'’ 541, Centro, CUIvelo/MG, CEP: 35.79CF285 - Telefone: (38) 3722-3677, e-mail:
administracao@2curvelo.mq.qov.br, conforme delegação de competência contida no Decreto Municipal
n'’ 4.418/2021 , doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SM
MOBILIDADE LTDA - EPP. inscrita no CNPJ sob o n.'’ 19.176.862/0001-06, com sua sede
administrativa na Rua das Carmelitas, n') 1552, Bairro Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81 .650-060,
Telefone: (41) 99221-2459, E-mail: camiliecorrea@hotmail.com, neste ato representada por sua
representante legal a Sra. Camilie Terezinha Serrato Correa, brasileira, empresária, portadora do CPF
n'’ 049.xm.xxx-61, C.l. n'’ 9.mx.xxx-9 SSP/PR, com endereço comercial na Rua das Carmelitas, no
1552, Bairro Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-060, Telefone: (41) 99221-2459, E-mail:
camiIiecorrea@hotmail.com, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e
acordado o Presente instrumento, proveniente de processo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N'’ 019/2024, originário do processo n'’ 041/2024, datado de 25/03/2024, homologado
pelo representante do CONTRATANTE em data de 17/10/2024, sob a regência da Lei Federal
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste contrato é a aquisição de veículo, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, Políticas Sociais e Desenvolvimento
Sustentável do Município de Curvelo, Estado de Minas Gerais, conforme especificações na
Cláusula Terceira deste instrumento, no Edital e no Anexo II – Termo de Referência do Edital do Pregão
Eletrônica no 019/2024, que são partes integrantes deste Contrato, assim como a proposta da
CONTRATADA, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 12 (doze) meses a partir da
publicação de seu extrato no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do presente contrato é de R$215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). Para efeito de
pagamento o preço é o seguinte:

Quant. 1 Un

EDITAL: 05
SISTEMA: 04

e

MUNICIPIO DE CURVELO
Estado de Minas Gerais

Descrição do Objeto Valor Unit.

VEÍCULO UTILITÁRIO COM ACESSIBIUDADE
ZERO QUILÔMETRO; ANO E MODELO NÃO

À CONTRATAÇÃOINFERIOR DADATA
CARROCERIA TIPO MINIVAN CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 1 MOTORISTA. 2 PASSAGEIROS E

ADAPTAÇÃO1 CADEIRANTE COM
CONSTITUÍDA DE RAM PA ACESSODE
VEICULAR (RAV) ELEVADORou PARA/
CADEIRA DE RODAS COM ACIONAMENTO POR
CONTROLE REMOTO. SISTEMA DE ELEVAÇÃO
ELÉTRICO HIDRÁULICOE/OU E SISTEMA
MANUAL 0 ACIONAMENTOPARA DE
EMERGÊNCIA. COM CAPACIDADE DE CARGA
MÍNIMA DE 250 KG; DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA

R$ 215.000,00 R$ 21 5.000,00

TMS



.n\

in\

CLÁUSULA QUARTA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E DA NOTA FISCAL

4.1 – O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo máximo de até 70 (setenta) dias, a

conta do recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento.

4.2 – Local de entrega do objeto e das notas fiscais:

Sub secretaria de Políticas Sociais e Desenvolvimento Sustentável localizada na rua Prefeito Irineu

Moreira Gonzaga, n' 114, Centro/ Minas Gerais, horário de 07h às 12h e de 13:30 às 17h, de segunda a
sexta, exceto domingos e feriados, ou pelo e-mail: social@curvelo.mg.gov.br .

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 – O valor a ser pago será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pela
CONTRATADA.

5.2 - O pagamento será efetuado, observada a ordem de pagamento prevista no Art. 13 Decreto
Municipal 5.716/2023, excluídas as situações previstas no art. 18 do mencionado decreto, pela
Tesouraria do Município de Curvelo, situada na Avenida Dom Pedro II, n') 487 – Centro, em Curvelo,
Minas Gerais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir de atesto da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, junto a Caixa Econômica
Federal, Agência n'’ 3877, Operação: 003, Conta-Corrente nD 8276, após comprovado o
adimplemento da CONTRATADA em todas as suas obrigações, já deduzida$ as glosas e notas de
débitos, quando for o aaso.

5.3 -Aordem cronológica mencionada no item anterior terá como marco inicial, para efeito de inclusão
do crédito na sequência de pagamentos, o momento em que a unidade requisitante atestar a execução
do objeto do contrato, com base em Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.

5.3.1 - O critério disposto no item 5.3 não se aplica aos casos em que a obrigação de pagamento for
exigível antecipadamente, nos termos do Decreto Municipal 5.716/23, sem prejuizo da ordem
cronológica por categoria contratual.

5.4 – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal onde constem os dados
bancários, assim como apresentar as Certidões Negativas de Débito perante a Fazenda Pública
Federal, Estadual e Municipal, além daquelas relativas ao FGTS e Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.5 – O CONTRATANTE, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem sobre
o pagamento devido à CONTRATADA, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB
1.234/12, do Decreto Municipal n'’ 5.507/23 e da Portaria Municipal n'’ 12.378/23.

=bl._\3
MUNICÍPIO DE CURVELO
Estado de Minas Gerais

ELÉTRICAHIDRÁULICA VIDROSE/OU
ELÉTRICOS NO MiNIMO NAS JANELAS DAS
PORTAS DIANTEIRAS; TRAVAS ELÉTRICAS NAS
PORTAS: JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU

CARPETEMATERIAL ASIMILARDE
BRANCA COMCORNACARROCERIA

PADRONIZAÇÃO VISUAL DO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA; MOTOR DE, NO MÍNIMO, 110 CV
COMBUSTÍVEL ouETANOLGASOLINA,
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); AR
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS ITENS

LEGISLAÇÃOOBRIGATÓRIOS, CONFORME
VIGENTE.

MARCA/ MODELO: GM SPIN 2024/2025 SM ADAP
ACESS ADAPT. PRÓPRIA
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@ MUNICÍPIO DE CURVELO
Estado de Minas Gerais

5.6 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,
cabendo-à -CONTRATADA manter durante toda a execução do objeto, em compatibüidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.7 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
liquidação da obrigação financeira em razão de penalidade ou inadimplência contratual.

pendência de

5.8 – O preço constante da proposta ofertada inclui todos os custos e beneficios decoITentes do
fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do
contrato.

5.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados tendo por base o índice oficial INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = Nx VP xl

onde
EM = Encargos moratóüos;

VP = Valor da parcela em atraso
Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento

1 = Índice de compensação financeira, assim apurado

Percentual da taxa de juros de mara mensat definida no edital/contrato

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

6.1 - A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada
para entregar o objeto contratado, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações
decorrentes destecontrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

#\, 7.1.1 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite permitido em Lei.

7.1.2 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132, da Lei n' 14.133/2021).

7.1.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de aditivo, na forma do art. 136, Lei n' 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILiBRIO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

8.1 – Os preços poderão ser revisados, reajustados, repactuados ou atualizados nos termos do Decreto
Municipal 5.718/23.

8.2 - O preço será fixado e será reajustado conforme índice oficial INPC do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de
substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual
acumulada, vinculado à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7'’, da Lei Federal n.
14.133/21

TMS
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8.3 – A extinção do presente contrato será processada de acordo com o que estabelecem os artigos 137
e seguintes da Lei n'> 14.133/21 .

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - O recurso financeiro correrá à conta da Dotação Orçamentária no:

02.05.03.08.244.2707.2099.4.4.90.52.00.1 .660.000.0000-286
02.05.03.08.244.2707.2099.4.4.90.52.00.2.669.029.0000-286
02.05.10.08.241 .2707.2306.4.4.90.52.00.1.500.000.0000402
02.05.10.08.241 .2707.2306.4.4.90.52.00.2.660.000.0000402
02.05.10.08.241 .2707.2306.4.4.90.52.00.2.500.000.0000402

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

in-\\
10.1 – Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

10.2 – Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, considerando a data
a data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como parâmetro o INPC do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 – Entregar o objeto contratado, conforme especificações deste contrato e em consonância com a
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, dentro dos padrões de qualidade, validade, prazo
e quantidade, e em caso de não cumprimento fica sujeita às penalidades nos termos do Decreto
Municipal n'> 5.721/23, o qual poderá ser acessado no Portal da Transparência do Município, através do
site da Prefeitura: www.curvelo.mq.qov.br.

11.2 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

11.3 - Providenciar a
CONTRATANTE;

imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

n\ 11.3.1 – A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

11.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste contrato;

11.5 – Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos
legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

11.6 – Emitir Nota Fiscal, na qual deverá constar os dados bancários da CONTRATADA e considerar
como razão social da Prefeitura “Município de Curvelo” e o CEP “3579C}273”.

11.7 - A CONTRATADA deverá observar, preferencialmente, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, na forma do Decreto Estadual n.'’ 46.105/12, para a fabricação e/ou
fornecimento dos produtos, no que concerne a:

a) economia no consumo de água e energia;
b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem
gerados;
c) racionalização do uso de matérias-primas;

4
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d) redução da emissão de poluentes e de gases de efeitos estufa;
e) adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;
D utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada;
g) utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis
compostáveis;
h) utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e processos com vistas a
estimular a utilização de tecnologias ambientalmente adequadas;
i) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
j) maior geração de empregos, preferencialmente com a mão de obra local;
k) preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local;
1) fomento às politicas sociais inclusivas e compensatõrias;

11.8 – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza social, trabalhista, previdenciária,
acidentária, tributária, administrativa, comercial, criminal, civil e contas de água e energia elétrica
decorrente do fornecimento do objeto deste Contrato, inclusive, em caso de inadimplência de encargos
e obrigações da CONTRATADA, tais responsabilidades não se transferem para o CONTRATANTE,
consoante previsão do art. 121 e seu parágrafo 1'’, da Lei n') 14.133/21 .n\

11.9 – A CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações
ou reclamações de seus empregados e/ou propostos e/ou terceiros, em decorrência do cumprimento do
contrato celebrado.

11.10 – Comunicar ao CONTRATANTE quaisquer eventos que possam comprometer a execução do
Contrato, tais como: dissolução da sociedade, decretação de falência ou recuperação judiciaII débitos
previdenciários, de FGTS e Sociais e outras situações, que afetem a estabilidade econômico.ãnanceira
da CONTRATADA com repercussões no contrato.

11.11 – Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa,
no cumprimento do contrato, venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à
Administração elo\1 a terceiros, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma
da legislação vigente, sendo que a responsabilidade da CONTRATADA não está excluída nem fic,a
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

11.12 – Nos termos do Art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT cIc Art. 92,
XVII e Art. 116, ambos da Lei 14.133/21, a CONTRATADA deverá, sob as penas da lei, cumprir com a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilüado da Previdência Social e
para aprendizes, bem como com as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

pRB\

11.12.1 – A qualquer tempo durante a execução do contrato o CONTRATANTE poderá solicitar
compFovação das declarações realizadas, mediante a apresentação da respectiva relação de cargos.

11.12-2 - Em rela Po à cota de aprendizes, será dispensável a apresentação desta declaração e da
respectiva relação, se a CONTRATADA for ME/EPP, nos termos do art. 51, III da Lei Complerirentar n'

11.13 – A CONTRATADA deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a
serem retidas na operação.

11.13.1 - Em caso de documento de cobrança com código de barras, deverá ser informado o valor
bruto contratado e o valor do IR a ser retido, efetuando-se o pagamento pelo valor líquido deduzido da
respectiva retenção, conforme determina o art. 11 da IN n' 1 .234/12.

11.14 - Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado
do contrato ou da nota de empenho, conforme dispõe o art. 125 da Lei Federal n' 14.133/21.

11.15 - A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos
subsistirá, na forma da Lei vigente, mesmo após o recebimento defiÚitivo do i>bjett; contratado, nos

5
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termos dos arts. 119 e 120 e § 20 do art. 140 da Lei n'’ 14.133/2021 .

11.16 – O veículo deverá ser entregue com a taxa de emplacamento e seguro obrigatório - DPVAT
pagos, e com o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do
frete, tributos, encargos sociais, quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço
proposto. Também deverá ser emplacado no Município de Curvelo, sem qualquer ônus adicional para o
CONTRATANTE.

11.16.1 – Só serão aceitos veículos para o primeiro emplacamento no nome do Município de Curvelo,
nos termos do item 2.12 da Deliberação 64/2008 do CONTRAN (veículos considerados 0 km pelo
DETRAN)

11.17 – A CONTRATADA dará garantia, revisão e assistência técnica, sem ônus adicional, referente às
05 (cinco) primeiras revisões programadas, incluindo nas revisões os itens a serem substituídos,
constantes no plano de manutenção preventiva, conforme manual do fabricante. Caso a CONTRATADA
não possua concessionária na sede do Município de Curvelo/MG, este deverá indicar a concessionária
mais próxima da sede municipal para realização dos respectivos serviços, que devem ser prestados no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis da comunicação da secretaria requisitante. Uma vez que a revisão do
veículo tenha sido finalizada, deverá o veículo ser imediatamente disponibilizado para que o

CONTRATANTE busque o veículo, sem ônus adicional.

PH'\\

11.18 - A CONTRATADA deverá estar regular perante o CADIN/MG - Cadastro Informativo de
Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 – Emitir NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), devendo constar a quantidade, o local e
horário de entrega, devidamente datada e assinada pelo responsável.

12-2 – EfetuaF o pagamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, tendo a Administração o prazo de
até 30 (trinta) dias para efetuar o respectivo pagamento, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação e pagamento.

12.2.1 – Em caso de irregularidade nos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a
partir de sua reapresentaçâo devidamente regularizada.

'0\, 12.3 – Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, devendo comunicar à CONTRATADA sobre
qualquer irregularidade sobre o fornecimento dos produtos.

12.4 – Efetuar diligência, quando julgar conveniente, para comprovar o cumprimento das práticas de
sustentabilidade.

12.5 – Fiscalizar a entrega do objeto, podendo, para tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição de
equipamentos que não atendem as especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações
técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.

12.5.1 – A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide a responsabilidade da
CONTRATAM -

12.6 - Designar os servidores responsáveis pelo acompanhamento do pedido, fiscalização e
gerenciamento do contrato, recebimento provisório e definitivo dos produtos e, ainda, dirimirém as
dúvidas que surjam no curso de sua implementação, dando ciência ao representante da
CONTRATADA, conforme abaixo: -

TMS
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ÓRGÃO RESPONSÁVEIS

Su bsecretaria de Políticas
Sociais e

Desenvolvimento
Sustentável

Fiscais administrativos e responsáveis pelo recebimento >
veículos: Kívia Nayara Araújo Uma – CPF: 105.XXX,XXX-02, Daniel Antônio Rocha

:-04, contato: (38) 3721-5092, e-mail: social@curvelo.mg.gov.br:CPF: 524

Gestor: Vitor Augusto Assis Barcelos – CPF: 117

12.7 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, em conformidade com o art. 117 da Lei n'’
14.133/21 .

12.8 - Compete à unidade requisitante informar à CONTRATADA qual será a alíquota de IR a ser
indicada no documento fiscal, observando as alíquotas constantes da Portaria Municipal n'’ 12.378/23.

12.9 – O CONTRATANTE deverá fiscalizar o recebimento do veículo, podendo para tanto, recusar o
recebimento que não esteja de acordo com o que foi solicitado. O veículo será recebido
provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade,
quantidade, garantia e consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar o
recebimento provisório. Em caso de não aceitação, fica a CONTRATADA obrigada a substituir o
veiculo, sem custo para o CONTRATANTE, no prazo de 35 (trinta e cinco) dias, contados da notificação
a ser expedida pela secretaria requisttante.

.in\\

12.10 - Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade sobre o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a prática de infrações
previstas no art. 155, da Lei n. 14.133/2021, caracteNzará inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-
a às penalidades previstas no art. 156, da Lei n. 14.133/2021, e regulamentadas pelo Decreto Municipal
n') 5721/2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOVAÇÃO

14.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato não constituirá novação, tampouco a extinção da respectiva obrigação, podendo a
mesma ser exigida a qualquer tempo.

n\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1 – Além da responsabilidade administrativa e da penal, se for o caso, a CONTRATADA se
responsabiliza civilmente pela entrega do objeto deste contrato, obrigando-se a fornecê-lo em
obediência às normas jurídicas e técnicas e aos regulamentos pertinentes, além de observar totalmente
as disposições contidas neste contrato.

15.2 – Se a CONTRATADA, por ato ilícito (arts. 186 e 187 do Código Civil), causar dano a outrem, fica
obrigada a repará-lo, nos termos dos arts. 927 e ss., do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO A DADOS SENSÍVEIS – LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS (LEI N' 13.709/2018)

16.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e signo de toda informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei n'’ 13.709/2018 e suas
alterações/regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente
contrato

TMS
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16.2. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando
a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilicitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de
tratamento não previstos.

16.3. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

16.4. A CONTRATADA não poderá utilizar de informação, dados pessoaIs e/ou base de dados a que
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste contrato.

16.5. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização
escrita da CONTRATANTE, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em
razão do cumprimento do objeto deste contrato.o\
16.5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de
dados estrttarnente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento
do objeto descrito neste contrato.

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos
contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente
previstas

16.7. A CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste contrato.

16.8. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar
seu tratamento.

16.9. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento,
perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.#x

16.9.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em
razão da perda de informação, dados pessoais elou base de dados.

16.10. A CONTRATADA que descumprir os termos da Lei n'’ 13.709/2018 e suas
alterações/regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrita no presente
instrumento contratual, ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e
qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

16.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE,
bem como. entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, suE>contratados, consultores e/ou
prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei n'> 13.709/2018 e suas
alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

16.11.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a
CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à aplicação da Lei no 13.709/2018 e suas
alterações/regulamentações posteriores, mesmo após o término da vigência do presente contrato.

TMS
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MUNICIPIO DE CURVELO
Estado de Minas Gerais

16.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a
CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção,
sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal no 5705/2023, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

n\. 17.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato, o CONTRATANTE poderá convocar o representante da
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal n'’ 5705/2023 e do artigo 117 da Lei n') 14.133,
de 2021

17.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

1 - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato;
III - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição,
contratada, no total ou em parte, do obieto contratado em que se verificarem vícios.
incorreções resultantes de sua execução;
IV – receber o objeto do contrato mediante termo assinada pelas partes;
V – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as
especificações contidas no contrato, observado o termo de referência;
VI - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos
dele decorrentes:
VII – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;
VIII - atestar as notas fiscais e faturas:
IX - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de
decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência
de prejuízo ao interesse público;
X – aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no

a expensas da
defeitos ou

/'’"'\

contrato;
Xl - emitir atestado de avaliação do objeto recebido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 – Integram este contrato, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N') 019/2024 e seus anexos e a
proposta de preços da CONTRATADA, independente de transcrição.

TMS
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MUNICIPIO DE CURVELO
Estado de Minas Gerais

18.2 - Os casos omissos, assim como as dúvidas. serão resolvidos com base na Lei n'’ 14.133/21.
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção
expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, nas Decretos Municipais regulamentadores da Lei
n' 14.133/2021, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078/90, e demais
normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Curvelo/MG, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja para dirirnir sobre quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

E, por acharem de pleno acordo entre si, justas e contratadas, firmam as partes o presente
CONTRATO, em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas a tudo presente, e que também o assinam, obrigando-se por si elou seus sucessores ao
fiel cumprimento, tudo para que produza seus jurídicos efeitos.

#ln\

Curvelo (MG), 23 de outubro de 2024.

CONTRATANTE:

MUNICiPIO DE CURVELO
VITOR AUGUSTO ASSIS BARCELOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
POLÍTICAS SOCIAIS E DESENVOLVIMENtO

SUSTENTÁVEL

CONTRATADA:

SM MOBILIDADE LTDA - EPP
CAMILIE TEREZINHA SERRATO CORREA

REPRESENTANTE LEGAL

'+-\

TESTEMUNHAS:

Tháfila Mariah Silva
Matrícula: 79630-4 Valquíria Moreira Duarte

Matrícula: 006397-7

TMS
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso
da Secretaria de Saúde.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consultadas as empresas:

Serrato e Montoro Adapt. E Serv. Automotivos, CNPJ sob n'’ 19.176.862/0001-06; Alto Motivo
e Equipamentos Especiais Ltda, CNPJ sob n'’ 09.545.584/0001-55; Município de Curvelo
Minas Gerais, Contrato N'’ 096/2024 – Pregão Eletrônico N'’ 019/2024

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 23/10/2024 á 06/12/2024

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2024

ADELETE 1 EX:dE'L#Ef""- dIgI-1
BECKER:058193 BECKER:05819341996

41 996 ,, ' ’:a,9,o,T 2024-12’1611:47:13

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov.br
Página 1 1



Município de

Estado do Paraná

A

TERMO DE REFERENCIA

(Processo Administrativo n'’ . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso

da Secretaria de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição
c 'o
ACESSIBILIDADE O KM/ 1.8 /
FLEX / ano mínimo 2024/2025 /

5 lugares/ Alarme Anti-furto /
Assistente de partida em aclive /
Controle eletrônico de

estabilidade e tração / Luzes
indicadoras de direção laterais /
Regulagem de altura dos faróis /
Sistema de fixação de cadeiras
para crianças ("Isofix e Top
Tether") / Alavanca do freio de
mão com detalhe cromado /

Maçanetas externas na cor do
veículo / Painel de instrumentos

digital de 8’' configurável’' /
Trava elétrica da tampa de
combustível / Ar condicionado /

Chave tipo canivete dobrável /
Coluna de direção com
regulagem em altura / Limpador
e lavador elétrico do vidro
traseiro / Transmissão
automatica / Trava elétrica das

portas com acionamento na
chave / Vidro elétrico nas portas
com acionamento por "um
toque", anti esmagamento e
abertura / Fechamento

automático pela chave / Banco
do motorista com regulagem de
altura / Banco da segunda fileira
bipartido e rebatível / Banco da
segunda fileira corrediço /

Catmat Und. Qtd. R$ Unit. 1 R$ Total

8

4

01 473733 Und. 1 226.666,67 1 226.666,67

,4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
a

central do banco da segunda
fileira / Encosto de cabeça dos
bancos dianteiros com ajuste de

altura / Molduras de proteção
lateral na cor preta / Antena no
Teto / Espelhos retrovisores
externos elétricos na cor do
veículo / Rack de teto na cor

prata / Volante com 3 raios e
detalhes na cor cinza/ Controles
de Rádio e do Celular no
Volante / com Tela LCD

sensível ao toque de 11’',
integração com smartphones$ 4

através do Android Auto e Apple
CarPlay, Radio AM/FM, Função
Audio Streaming / Conjunto de
alto falantes - 4 unidades /

Entrada USB dupla (tipo A e

Tipo C) / Entrada USB dupla
para o banco traseiro (tipo A,
apenas carregamento) / Luz de

condução diurna em LED /
Faróis dianteiros em LED /
Lanterna em LED / Alerta de

frenagem de emergência. A
ADAPTAÇÃO CONTARÁ
COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: Espaço
para 1 cadeirante + 4 passageiros
+ 1 motorista. O veículo será

adaptado com a instalação da

Rampa eletrohidráulica para
acesso traseiro de 01

passageiro/cadeirante com a

própria cadeira de rodas.
Comprimento rampa mínima
aberta: 1 metro, Altura do piso
rebaixado até o final da rampa
fechada: min 0,50 cm / máx 0,60

cm, Comprimento final do carro

Catrnat Und. ltd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

/w

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercede
Estado do Paraná

Item Descrição
a

metro / máx 1,5 metro, Altura
interna rampa fechada até teto:
min 1,37 metro / máx 1,40
metro, Altura entrada rampa
fechada até teto: 1,37 metro,
Largura interna rampa fechada:
min 0.730 cm / máx 830 cm. A
suspensão do veículo é trocada
para suportar novo peso / A
rampa pode suportar até 250 Kg
/ O sistema de segurança é
composto por 1 kit de cintos com
1 cinto de segurança 3 pontos
para o cadeirante e 4 cintos de
ancoragem fixados ao piso da
rampa (2 dianteiros e 2
traseiros). Plotagem no padrão
da foto. O PRODUTO TEM
GARANTIA DE 1 (UM) ANO.
A empresa deve ser homologada
pelo SENATRAN/DENATRAN
através do documento chamado

CAT (Certificado de Adequação
de Trânsito) o qual autoriza a
fabricação de modelo de veículo
para cadeirante. Veiculo Novo,
sem emplacamento, sendo o
Município de Mercedes o
primeiro proprietário. Veículo
Plotado conforme modelo da

SES A (ANEXO)
Referência:

Catmat Und. ( r

constante no Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes .pr.qov. br
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Município de Merced
Estado do Paraná

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO

4.1. O veículo deverá ser novo, sem emplacamento, sendo o Município de Mercedes o

primeiro proprietário do mesmo;
4.2. Entende-se como veículo novo, zero quilômetro, para os fins deste contrato, aquele em

que o primeiro registro seja efetuado diretamente em nome do Município de
Mercedes, nos termos do Anexo da Deliberação Contran n.o 64, de 30 de maio de 2008
(item 2.12), do Anexo da Resolução CONTRAN n.'’ 290, de 29 de agosto de 2008

(item 2.12), e da Lei n.'’ 6.729, de 28 de novembro de 1979;
4.3. O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 90 (noventa) dias, a contar do

recebimento do empenho;
4.4. A contratada deverá apresentar Catálogo(s) do fabricante que contenha(am) as

especificações detalhadas do objeto, em Português;
4.5. Garantia mínima de 12 (doze) meses;

4.6. Veículo deverá vir plotado conforme modelo definido pela SES A (em anexo);

Subcontratação

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados doCa) recebimento do

empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes. A entrega do objeto

deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das

07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por

representante do Município de Mercedes.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95'719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Merced

Estado do Paraná

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

.N

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9. 1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato ;
6.9.4

6.9.8

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10, receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
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6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133. de 2021. o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e âscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demanda(ia;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a íunção de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
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6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1') de abril de 2021, com
as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como :

7.10.1.

7.10.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3.

7.10.4.

7.10.5.

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF

Prazo de pagaInento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, coriforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

7

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1 . As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

art. 12 da Lei n') 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971.
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nc’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de lc’ de maio de
1943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.23. A empresa deve ser homologada pelo SENATRAN/DENATRAN, através do documento

denominado CAT (Certificado de Adequação de Trânsito), o qual autoriza a fabricação de

modelo de veículo para cadeirante.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4'’, inciso XI. 21, inciso I e 42, $§2c) a 6(’ da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2, A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à execução contratual;

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 226.666,67 (duzentos e vinte e seis mil,

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c>, § 7'’, do Decreto Municipal n.')
031/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.c) 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. O objeto em questão é de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples
aquISIÇão .
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório .

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que

servem de norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes

obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
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1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cercear a concorrência;

3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 18 de dezembro de 2024.

Ca~~;bl%%#
Camila Andrefs% Beyer

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que o Termo de Referência – TR, relativo à aquisição de veículo novo (zero Km),
adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da Secretaria de Saúde, foi elaborado nos
termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 18 de dezembro de 2024.

F L r\ 0 6\„ . „
'çtbwGaü~Ki :1:>&&g\
Camila Andrâs/sa Beyer

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO que na elaboração do Edital, e da minuta do Instrumento Contratual, relativos à
aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da
Secretaria de Saúde, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 30 de dezembro de 2024

LAERTO N t 3'JINldef""' digi-l p'r
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 739;; 2024'12-30 1 1 :48:55

Laerton Weber
PREFEITO

zb\

10\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO que a contratação pretendida relativa à aquisição de veículo novo (zero Km)9
adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da Secretaria de Saúde? se trata de despesa

administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16,
le II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 30 de dezembro de 2024
EDS(-)N ’ Assinado de forma digital

por EDSON
KN AU L:8863235 KNAUL=88632350900

0900 . 7stJ;2024'12'3011:49:36

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

7+-,

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 218/2024

Mercedes, 30 de dezembro de 2024.

Exmo. Senhor Prefeito em Exercício

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a aquisição de
veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso da Secretaria de
Saúde

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):/'-\

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 20518

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 169/2023, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON . Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509 E:3:sT2KoN2:ylb?38o6?i,ii?298oo

00 -03'oa

/P-\
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTe)N WEBER – Prefeito

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Munieípio de
Estado do Paraná

PORTARIAN' 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANA, no
uso de sclas atribuições !egaÊs, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Le
Orgânica do Municipio

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moÉdes da Lei n,c3 1'4,133, de lc) de abril de 2021,

/q\ RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/PregoeÊra Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n'’ 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente. para a realização de licitações
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos rnoldes da Lei n.') 1'4.133, de l'’
de abril de 2021

Parágrafo único. Os cer+ames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/PregoeÊra Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Vveber, nratrícuÊa n'’ 141712; SimonÊ Berger FRistow, matrícula n'’ 116408; NÊÉma

Eger, matrícula n' 38385; Dyeiko Ailann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane
VVeiss, matricula n'’ 51683.

r\
Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023

./
Laerton WeI>er

PREFEITO

in • Fr\ 19 H ; • • F g•Hql 1 n i 1r=1 : : i • )\ b ; ) ( p :1
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Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 „ CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
')...mnil mHrrnriRÉPàrrrnrCndNg.nraov br - CN PJ Ç;+5.71 !;1.37:3/C)(30 1 --23



Pag. ~wMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Município de Mercedes

Objeto: Aquisição de veículo novo (zero Km), adaptado para transporte de cadeirantes, para uso
da Secretaria de Saúde

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais
essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência
durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela
contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações.
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias.
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos
específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica : a exigência não é feita para o caso analisado

/Hq

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

VERIFICAÇÃO O A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc

/ fIs. / etc. )

Será feito

posteriormente a
este documento

Houve abertura de processo administrativo?'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO A TODAS AS C O Atende

plenamente a
exigência?

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?"

Sim

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?ii'
Foi certificado o atendimento do princípio da

segregação de funções? '"

Consta documento de formalização de demanda?"

Sim

Sim

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?“i
Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?"i:

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?"" Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?"
Há Análise de Riscos?*

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?’'

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?*i:
Há termo de referência?’''i'

Não
Sim

Sim

Sim

SimFoi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve

justificativa para sua não utilização?*i"

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Pregão
eletrônico

conforme capa
1) do Edital
Portaria

169/2023

Pág 52 a 57 do
Edital

Decreto
242/2023

Item 11 do TR e

Certidão de Fé
Pública

Pág 44 a 51 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 27 a 43 do
Edital

Certidão
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c/.33Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO O A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Não houve
alterações

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação, adequação orçamentária, especificação
do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), especificação da

garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da
necessidade de inserir como obrigação do contratado
a execução de logística reversa, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)?’'"

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo""?
Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para : a ) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)

do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
d ispensá-las?*“"

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização ?*"iii

Sim

Sim

Sim

Sim Item 8.23 do TR

Não se aplica

Sim Não houve

alterações
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO O A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ”*

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação?’'’'
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou

justificada sua não utilização?**'
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado?**''
Caso tenha sido vedada a participação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? "'"
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos?’'’''*’

Sim

Não se aplica

Sim

Não se aplica

Sim Item 4.13 do
Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do
Termo de

Referência

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?’'''’
Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto ? **'’i

Sim

Sim Certidão de Fé

Pública
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
Há 3

orçamentos

para o objeto

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? *’''’“

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados?**~"'’

A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que Ihe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 19 do Decreto n.9 036/2023?
xxix

Sim

Não se aplica

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sisternas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? ***

Sim Justificativa
Item 3 do

Documento de

Formalização de
Demanda

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de

Não se aplica
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
r
xxxi

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas?*’'’“i
Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo?***“'

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação ?***'"

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do

responsável ?****’

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?****’i

Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?**’'*’“

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sim Há três

orçamentos

para o objeto

Sim Certidão de fé

pública

Sim Certidão de fé

pública

Sim

Não Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

Atende Indicação do
local doplenamente a

exigência?SERVIÇOS EIVI GERAL processo em
que foi atendida
a exigência (doc

/ fIs. / SEI )
financeira?***„"'

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICAPARAWA JS bE Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI etc.)
Item 1.4 do TR

/N

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo?

Sim

Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? ’d

Há justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?’'li
Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada ?’'1'i

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?*1'"

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?*1'''

Sim

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

,a
Não

Sim Item 8 do
Estudo Técnico

Preliminar

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens
de natureza divisível, com valor superior a

R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou

justificada sua não previsão?
No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite
percentual de até 25% do total, independentemente
do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?*1"

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 11 do
Termo de
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Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI etc.)
Referência e
certidão de

Despesa
Ordinária

Item 3 DFDConsta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?*""
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?*1""

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?*1"m

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens (quando houver
9 opção de compra ou locação do objeto)?*11*

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim Conforme item
5 do ETP

Mercedes-PR, 30 de dezembro de 2024

$„.„„,,,„..,.., h,« Ü,a_
Simoni Berger Ristow

Membro da Equipe de apoio

Pq
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